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 Portaria n.º 1286/2007
de 28 de Setembro

Pela Portaria n.º 187/2006, de 23 de Fevereiro, foi 
criada a zona de caça municipal de Água Revés (pro-
cesso n.º 4241-DGRF), situada no município de Valpaços 
e transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores 
da Freguesia de Água Revés. 

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º do 

Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Mu-
nicipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Água Revés, município de 
Valpaços, com a área de 313 ha, ficando a mesma com uma 
área total de 1700 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1287/2007
de 28 de Setembro

Pela Portaria n.º 744/2003, de 8 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Capelins (processo n.º 2962-
-DGRF), situada no município de Alandroal, e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caça e Pesca de Ferreira 
de Capelins.

Veio agora aquele clube solicitar a extinção desta zona de 
caça requerendo ao mesmo tempo a concessão de uma zona 
de caça associativa que englobasse aqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 22.º 

e na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal do Alandroal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal de Capelins (pro-
cesso n.º 2962 -DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período de 
seis anos, renovável automaticamente por um único e igual 
período, à Associação de Caça e Pesca de Ferreira de Cape-
lins, com o número de identificação fiscal 505374498 e sede 
no Centro Cultural e Desportivo de Capelins, 7250 Alandroal, 
a zona de caça associativa de Santo António dos Capelins 
(processo n.º 4766 -DGRF), englobando vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Santo António de Capelins, muni-
cípio do Alandroal, com a área de 628 ha, conforme a planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 20 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1288/2007

de 28 de Setembro

Pela Portaria n.º 594/2001, de 8 de Junho, foi renovada 
até 15 de Julho de 2007 a zona de caça associativa de São 
Pedro (processo n.º 1405 -DGRF), situada no município 
de Avis, concessionada à Associação de Caçadores de 
Ervedal.

A concessionária requereu agora a renovação e simul-
taneamente a anexação de outros prédios rústicos à citada 
zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei 



6994  Diário da República, 1.ª série — N.º 188 — 28 de Setembro de 2007 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada, por um período de seis anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período e com 
efeitos a partir do dia 16 de Julho de 2007, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Avis e Ervedal, município de Avis, 
com a área de 1517 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Ervedal, município de Avis, 
com a área de 200 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
1717 ha, conforme a planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

4.º Esta anexação só produz efeitos, relativamente a 
terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 20 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1289/2007
de 28 de Setembro

Pela Portaria n.º 1132/97, de 7 de Novembro, alterada 
pela Portaria n.º 431/99, de 15 de Junho, foi concessionada 
ao Clube de Caçadores Amigos do Rato a zona de caça 
associativa da Herdade do Pessegueiro e outras (processo 
n.º 1943-DGRF), situada no município de Moura, válida 
até 7 de Novembro de 2007.

Veio agora a Associação de Caçadores da Herdade do 
Pessegueiro e Anexas requerer a mudança de concessioná-
rio e simultaneamente a renovação e a anexação de outros 
prédios rústicos à citada zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 45.º e 48.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto-Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria a zona de caça associativa 
da Herdade do Pessegueiro e outras (processo n.º 1943-
DGRF), situada nas freguesias de Santo Amador e Santo 
Agostinho, município de Moura, é transferida para a Asso-
ciação de Caçadores da Herdade do Pessegueiro e Anexas, 
com o número de pessoa colectiva 504695550 e sede na 
Rua de São João de Deus, 17, 7860 Moura.

2.º É renovada, por um período de 12 anos, renováveis 
automaticamente por um único e igual período e com 
efeitos a partir do dia 8 de Novembro de 2007, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Santo Amador e Santo Agostinho, 
município de Moura, com a área de 1169 ha e que exprime 
uma redução de área concessionada de 22,45 ha.

3.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Santo Amador e 
Santo Agostinho, município de Moura, com a área de 103 ha.

4.º A zona de caça associativa da Herdade do Pesse-
gueiro e outras, após a sua renovação e anexação dos ter-
renos acima referidos, ficará com a área total de 1272 ha, 
conforme a planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

5.º Esta anexação só produz efeitos, relativamente a 
terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 20 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1290/2007
de 28 de Setembro

Pela Portaria n.º 80/96, de 15 de Março, foi renovada 
à EMPOREL — Empresa Portuguesa de Edições, L.da, a 
zona de caça turística da Herdade da Pereira (processo n.º 
180-DGRF), situada no município de Évora, válida até 15 
de Março de 2008. 

Veio agora João Evangelista Fiúza Albuquerque Cabral 
da Silveira requerer a mudança de concessionário da zona 
de caça atrás citada. 




